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Apetece Sistemas de Alimentação S.A.
CNPJ/MF nº 60.166.832/0001-04 – NIRE 35.300.445.597

Certidão da Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: Aos 09 dias do mês de abril de 2026, às 9h00, realizou-se a Assembleia Geral Ordinária 
da Sociedade, na sede situada na Avenida Guido Aliberti, nº 4.297, sala 01, Bairro Mauá, São Caetano do Sul, 
Estado de São Paulo, CEP 09580-400. Convocação: Dispensada a convocação pela imprensa, nos termos do 
artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Quórum de Instalação: Presentes acionistas representando a totalidade 
das ações do capital social, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas. Composição 
da Mesa Diretora dos Trabalhos: Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Rebeca da Silva Rodrigues 
dos Santos, que convidou o Sr. Thiago da Silva Rodrigues dos Santos para secretariar a assembleia. Ordem 
do Dia: a) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração, do Balanço Patrimonial e das Demons-
trações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2025; b) Deliberação sobre outros assuntos 
de interesse da Sociedade. Deliberações: a) Após análise e discussão, foram aprovados, sem ressalvas, o 
Relatório da Diretoria, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício findo em 
31/12/2025, publicados no jornal “Data Mercantil”, edição de 08/04/2026, e no jornal “Gazeta São Paulo” edição 
de 08/04/2026. b) Passando-se ao segundo item da Ordem do Dia, deliberou-se pela dispensa da instalação 
do Conselho Fiscal, conforme faculta o artigo 161 da Lei nº 6.404/76. Observações Finais: 1) Quórum das 
deliberações: Todas as matérias foram aprovadas por unanimidade pelos acionistas presentes; 2) Arquivamento: 
Permanecem arquivados na sede da Sociedade os documentos discutidos e aprovados nesta assembleia; 3) 
Encerramento: Esgotada a ordem do dia e nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente declara encerrada a 
sessão, da qual lavrou-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. 
Acionistas Presentes: Apepar Empreendimentos e Participações S.A.; Thiago da Silva Rodrigues dos Santos; 
Rebeca da Silva Rodrigues dos Santos. Na qualidade de Secretário da Assembleia, declaro que a presente certidão 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Rebeca da Silva Rodrigues dos Santos – Presidente da 
Assembleia; Thiago da Silva Rodrigues dos Santos – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 140.233/26-0 em 15/04/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

CIA. Agrícola Fazenda Santa Adélia
CNPJ 51.459.881/0001-44

Senhores acionistas: Em atenção as disposições estatuárias, apresentamos as demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2025.
Todos os documentos encontram-se a disposição dos acionistas para qualquer verificação.

Relatório da Administração

Balanço Patrimonial em 31/12/2025 e 2024 Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Ativo            2.025            2.024
Circulante 2.845.887,98 3.517.808,56
Permanente 30.862,91 30.862,91
Total do Ativo 2.876.750,89 3.548.671,47
Passivo           2.025            2.024
Circulante 25.791,37 14.541,04
Não Circulante 1.206.200,51 1.573.152,40
Patrimônio Líquido 1.644.759,01 1.960.978,03
Total do Passivo 2.876.750,89 3.548.671,47

 Capital Social Reserva Lucros              Total
Saldo 31 de Dezembro de 2024 500.000,00 1.460.978,03 1.960.978,03
Ajuste exercícios anteriores – 78.026,88 78.026,88
Distribuição de Lucros – 738.026,97 738.026,97
Resultado do Exercício – 421.807,95 421.807,95
Saldo 31 de Dezembro de 2025 500.000,00 474.416,56 974.416,56

Demonstração do Resultado Do Exercício 
             2.025             2.024
Receitas de Loteamentos 634.299,42 739.458,22
Receita Operacional Bruta 634.299,42 739.458,22
Impostos e Contribuições 
 Inci. sobre vendas 23.151,93 26.990,23

           2.025           2.024
Receita Operacional Líquida 611.147,49 712.467,99
Custos Imóveis Vendidos 28.151,05 42.646,82
Resultado Operacional Bruto  582.996,44 669.821,17
Despesas Operacionais 186.178,06 188.828,61
Despesas Financeiras 429,56 352,03
Receitas Financeiras 83.405,25 169.396,96
Outras receitas 
 não operacionais 7.455,00 0,00

             2025             2024
Resultado Operacional 487.249,87 650.037,49
(-) Provisão para 
 Contribuição Social 23.053,15 23.227,22
(-) Provisão para 
 Imposto de Renda 42.388,77 34.494,70
(=) Resultado do 
 Exercício (DDIR) 421.807,95 592.315,57

Neyde Bassinello Tomasini - Diretora Presidente - CPF 139.689.538-86 Reginaldo Rosa Pereira - CRC-SP. 1SP264422/O-9

CIA. Agrícola Fazenda Santa Adélia
CNPJ. 51.459.881/0001-44 - NIRE 3530005624-8

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 28 de Abril 
de 2026, às 14h00min. com segunda chamada às 14h30min, à Rua Professora Irene Alves Toledo Lima, nº. 169, 
Vila Paraíso, Limeira - SP, a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: Ordinária: 1- Exame, discussão 
e aprovação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
2- Eleição dos membros da Diretoria para o período de 01 de julho de 2026 a 30 de junho de 2027 e fixação de 
seus honorários. Extraordinária: 1- Esclarecer sobre o loteamento Florisa e despesas geradas. 2- Esclarecer sobre 
os processos existentes referente aos lotes e área do Linhão. 3- Demais esclarecimentos que se fizerem neces-
sários. Limeira, 15 de abril de 2026. Neyde Bassinello Tomasini - Diretor Presidente. (16, 17 e 18/04/2026)

Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 09.074.183/0001-64 - NIRE 35.300.346.238 - Companhia Aberta

Edital de 1ª (primeira) Convocação Assembleia Geral de Debenturistas da 8ª (oitava) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 

Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A., a ser realizada em 07 de maio de 2026
A Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. (“Companhia” ou “Emissora”) na qualidade de emissora das debêntures objeto da 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, 
por meio do presente Edital de Convocação, nos termos previstos na Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como na 
Cláusula 11 do “Instrumento Particular de Escritura da 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.”, celebrado em 25 de março de 2022, conforme 
aditado, entre a Companhia, na qualidade de Emissora, a TPI – Triunfo Participações e Investimentos S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 03.014.553/0001-91 (“TPI”), a Brvias Holding Tbr S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.347.081/0001-75 e a Juno Participações e Investimentos S.A. inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 18.252.691/0001-86 (“Juno”) e a VXPavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.227.994/0004-01, na 
qualidade de agente fiduciário representante da comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”), convocar os titulares das Debêntures 
em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão) objeto da Emissão (“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas”) a ser realizada em primeira convocação em 07 de maio de 2026, às 15 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”) por meio de sistema eletrônico Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), cujo link de 
acesso será encaminhado aos Debenturistas que se habilitarem validamente, nos termos deste Edital, a fim de deliberar sobre as matérias listadas no item (2) abaixo. (1) 
Considerando que: (a) à época da realização da Emissão, foi informado aos Debenturistas que Furnas havia ingressado com arbitragem objetivando exercer a preferência para 
aquisição da totalidade da participação detida pela Juno na Tijoá Participações e Investimentos S.A. (“Tijoá”) e na CSE – Centro de Soluções Estratégicas S.A., correspondente a 
50,1% (cinquenta inteiros e um décimo por cento) do capital social de cada companhia (“Arbitragem Furnas”); (b) a Escritura de Emissão autoriza a venda das ações da Tijoá e da 
Juno e, nos termos de sua Cláusula 6.2, previu mecanismo de Amortização Extraordinária Obrigatória em caso de “venda ou qualquer outra forma de alienação das Ações Alienadas 
Fiduciariamente da Tijoá ou das Ações Alienadas Fiduciariamente da Juno, incluindo, mas não se limitando a eventual venda forçada”; (c) no âmbito da Arbitragem Furnas, em 
decisão proferida pelo Tribunal Arbitral, no procedimento arbitral CCBC 36/2021/SEC6, foi deferido o pedido de Centrais Elétricas do Brasil S.A. – Eletrobras (“Axia”), de concessão 
de tutela específica do direito de preferência previsto nos acordos de acionistas da Tijoá, determinando-se que Juno pratique os atos necessários à alienação, em favor da Axia, das 
ações de sua emissão e de propriedade da TPI (“Decisão Arbitral” e “Venda Forçada”); (d) a Decisão Arbitral caracteriza-se como hipótese de venda forçada das Ações Alienadas 
Fiduciariamente, nos termos previstos na Cláusula 6.2 da Escritura de Emissão; (e) após a Decisão Arbitral que determinou a venda forçada das Ações Alienadas Fiduciariamente, 
Axia e TPI travaram disputadas acerca do valor da venda das ações e que recentemente chegaram a um entendimento sobre referido valor, de modo a encerrar a disputa, no melhor 
interesse de todos, inclusive da Emissora; (f) a Venda Forçada implica a transferência do controle societário da Juno e, indiretamente, da Tijoá para o(s) novo(s) acionista(s); (g) a 
Escritura de Emissão prevê a observância dos Índices Financeiros, sendo certo que a sua primeira mediação ocorreu em 31 de março de 2024; (h) nas medições dos Índices Financeiros 
ocorridas desde 31 de março de 2024 até a presente data, a leitura dos covenants foi realizada conforme as definições de fluxo de caixa prevista no item (2), (vii) abaixo; (i) alguns 
Debenturistas solicitaram que o Anexo V da Escritura de Emissão contendo a metodologia de cálculo do Indice Financeiro anteriormente existente fosse aperfeiçoado a fim de dar 
clareza ao cálculo dos Índices Financeiros; (j) apesar de a Escritura de Emissão prever o mecanismo de Amortização Extraordinária e não obstante ser uma consequência natural da 
Venda Forçada, a Emissora deseja realizar a presente AGD visando atribuir conforto à Axia com relação à liberação das garantias, bem como clarificar a redação dos Índices Financeiros; 
(2) Ante ao exposto, a Emissora convoca os Debenturistas para deliberar sobre: (i) não obstante o previsto na Cláusula 6.2, item (b.ii), da Escritura de Emissão, realização de 
uma Amortização Extraordinária Obrigatória das Debêntures no montante de R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais), em até 5 (cinco) Dias Úteis após o fechamento da Venda 
Forçada, devendo ser realizado o depósito dos recursos pela compradora, por conta e ordem da TPI, diretamente na Conta Vinculada TBR (“Valor da Amortização” e “Amortização 
Venda Forçada”, respectivamente), observado que (a) o Valor da Amortização engloba Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração; (b) não será pago qualquer 
prêmio; (c) até a presente data, não é devido qualquer Encargo Moratório; e (d) o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante e a B3, deverão ser comunicados com, no mínimo, 3 (três) 
Dias Úteis de antecedência da efetiva data de Amortização Venda Forçada, sendo que, uma vez realizada a Amortização Venda Forçada, serão excluídas as Cláusulas 6.2 e 6.3 da 
Escritura de Emissão, bem como as demais referências à Amortização Extraordinária Obrigatória ; (ii) em decorrência da realização da Amortização Venda Forçada, a alteração do 
cronograma de Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures previsto na Cláusula 5.13 da Escritura de Emissão, de modo que a tabela de amortização prevista na Cláusula 
5.13 da Escritura de Emissão seja alterada para incluir um evento de Amortização no montante de R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais), que deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
Dias Úteis após o fechamento da Venda Forçada; (iii) no prazo de até 1 (um) Dia Útil da realização da Amortização Venda Forçada, a transferência do montante de R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) oriundos da Venda Forçada para depósito direto pela compradora, por conta e ordem da TPI, na Conta Vinculada da TBR (conforme definida no Contrato 
de Garantia TBR) (“Depósito Conta Vinculada TBR”), sendo certo que tais recursos serão disponibilizados pela TPI à TBR (“Recursos Venda Forçada”), por meio de (a) contrato de 
mútuo entre TPI, na qualidade credora, e Companhia, na qualidade de devedora (“Mútuo TPI”) e/ou (b) aumento de capital da Companhia (“Aumento de Capital TPI”). Para fins de 
clareza, a soma do valor do Mútuo TPI e/ou do Aumento de Capital TPI deverá totalizar o montante de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), sendo certo que caso seja 
realizado via Mútuo TPI, tal mútuo será remunerado pela NTN-B (Nota do Tesouro Nacional – Série B). Os recursos do Mútuo TPI e/ou Aumento de Capital deverão ser destinados 
exclusivamente para as despesas relacionadas diretamente à manutenção ou ampliação do Projeto (“Destinação de Uso do Recursos Venda Forçada”). Os Recursos Venda Forçada 
depositados na Conta Vinculada TBR serão transferidos de forma faseada para a Conta de Livre Movimentação TBR (“Liberação de Recursos”), sendo certo que o valor da primeira 
liberação de recursos (“Primeira Transferência”) será definido e discutido na Assembleia Geral de Debenturistas, respeitado o quórum de 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação. Após a Primeira Transferência e a cada nova Liberação de Recursos, a Companhia deverá enviar ao Agente Fiduciário um relatório atestando a Destinação 
de Uso dos Recursos Venda Forçada que deverá conter o montante de investimento realizado, a destinação vinculada ao Projeto, o local e a descrição do investimento e/ou gasto 
realizado (“Relatório de Uso”). A apresentação do Relatório de Uso da Liberação de Recursos exatamente anterior ao Agente Fiduciário é condição precedente para cada nova 
Liberação de Recursos; (iv) se aprovado o item (iii) acima, autorização para pagamento, total ou parcial, pela Companhia, do saldo devedor do Mútuo TPI (“Pagamento Mútuo”) e/
ou a autorização para que a Companhia faça a devolução do Aumento de Capital TPI via redução de capital social da Companhia (“Redução de Capital Permitida”) conforme previsto 
abaixo. (iv.1) Com relação aos Recurso Venda Forçada depositados na Conta vinculada TBR, estes poderão ser devolvidos a TPI por meio do pagamento de Pagamento Mútuo e/ou 
Redução de Capital Permitida caso: a. ocorra a publicação de ato administrativo do poder concedente que aprove um aumento das tarifas, excluindo reajustes inflacionários, a serem 
cobradas pela Companhia no âmbito do Contrato de Concessão, observado que nessa hipótese o Pagamento Mútuo e/ou a Redução de Capital Permitida, serão calculados conforme 
venha ser discutido na Assembleia Geral de Debenturistas; b. a Companhia celebre novo financiamento de acordo com termos a serem discutidos na Assembleia Geral de Debenturistas; 
c. a publicação do ato administrativo do poder concedente que aprove a prorrogação do prazo final do Contrato de Concessão, por, no mínimo, em 3 (três) anos adicionais da atual 
data de encerramento do Contrato de Concessão; (iv.2) Com relação aos Recurso Venda Forçada depositados na Conta Vinculada TBR que tenham sido liberados para Conta Livre 
Movimentação TBR, estes poderão ser devolvidos a TPI conforme venha ser discutido na Assembleia Geral de Debenturistas. (v) (a) Alteração da Cláusula 6.1.2 da Escritura de 
Emissão, a fim de excluir o prêmio previsto no item (iii) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, de forma que o Resgate Antecipado Facultativo (quando e se realizado) será 
realizado mediante o pagamento integral do Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido: (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização 
das Debêntures ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não 
pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e (iii) sem qualquer prêmio; e (b) a alteração da Cláusula 6.1.7 da Escritura de Emissão, de forma a permitir que o Resgate 
Antecipado Facultativo seja realizado em qualquer momento , respeitando os prazos de comunicação previstos na Cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão. Nos termos do §1º do artigo 
1º da Resolução CMN 4.751, os Debenturistas, representando, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, deliberarão pela desconsideração dos requisitos 
previstos nos incisos III e IV do artigo 1º de tal resolução (itens (a.iii) e “b” acima); (vi) a autorização para liberação, sob Condição Suspensiva, das seguintes obrigações e garantias 
(“Liberação das Garantias”): (a) da Fiança (conforme definida na Escritura de Emissão) outorgada pela Juno em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definida na Escritura 
de Emissão) (“Fiança Juno”), sendo que após o implemento da Condição Suspensiva (conforme definida abaixo), a Juno deixará de ser parte da Escritura de Emissão e todas as 
obrigações lá previstas com relação, exclusivamente, à Juno perderão a sua validade e eficácia, de forma automática; (b) da totalidade das obrigações e garantias outorgadas pela 
Juno no âmbito da Emissão, incluindo, mas não se limitando, aquelas assumidas e/ou outorgadas no âmbito da Escritura de Emissão e do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações 
e Cessão Fiduciária sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Juno, Tijoá, o Agente Fiduciário, entre outros, relativo à alienação fiduciária das ações 
de emissão da Tijoá, conforme aditado pelo primeiro e segundo aditamento (“Contrato de Garantia Juno”), sendo que após o implemento da Condição Suspensiva (conforme definida 
abaixo) o Contrato de Garantia Juno perderá a sua validade e eficácia, de forma automática; e (c) da Alienação Fiduciária de Ações Juno, outorgadas pela TPI e pela Mercúrio, no 
âmbito do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária Sob Condição Suspensiva em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a TPI, a Mercúrio, o Agente 
Fiduciário, entre outros, relativo à alienação fiduciária das ações de emissão da Juno, conforme aditado pelo primeiro e segundo aditamento (“Contrato de Garantia TPI e Mercúrio”), 
sendo que após o implemento da Condição Suspensiva (conforme definida abaixo) o Contrato de Garantia TPI e Mercúrio perderá a sua validade e eficácia, de forma automática; e 
Se aprovado todos os itens acima: (i) a Juno e a Tijoá serão, sob Condição Suspensiva, liberadas da condição de garantidoras da Escritura de Emissão, bem como, após o implemento 
da Condição Suspensiva, as ações de sua emissão e dos ativos de sua propriedade e/ou posse não figurarão mais como garantias no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Garantia Juno e do Contrato de Garantia TPI e Mercúrio (“Garantias Liberadas”); e (ii) o Agente Fiduciário deverá assinar, sob Condição Suspensiva, o termo de liberação das garantias 
acima descritas, em até 1 (um) Dia Útil da data de aprovação desta ordem do dia em sede da presente Assembleia Geral de Debenturistas, sendo que a “Condição Suspensiva” será 
a realização do fechamento da Venda Forçada descrita no item (i) acima e do Depósito Conta Vinculada TBR, de forma que será considerada implementada simultaneamente à 
realização de ambos os eventos. O termo de liberação deverá prever ainda a mais ampla, irrevogável e irretratável quitação para a Juno e a Tijoá em relação a toda qualquer obrigação 
da Juno e da Tijoá, presente, passada e futura, no âmbito das Debêntures. Após a Liberação das Garantias, as Debêntures manterão as seguintes garantias: (i) Garantias da BRVias; 
e (ii) Garantia da TBR. (vii) deliberar sobre a alteração a definição de Fluxo de Caixa constante no Anexo V da Escritura de Emissão que passar a ter a seguinte redação: “Fluxo de 
Caixa” significa o seguinte somatório: (+) EBITDA Ajustado. (-) Despesas correntes de Imposto de Renda – Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
(-) Redução no ativo circulante ou (+) Aumento no ativo circulante. (+) Redução no passivo circulante ou (-) Aumento no passivo circulante. (-) Aquisição de Imobilizado. (-) Adição 
ao Intangível e Ativo de Contrato (Intangível em Construção). Caso sejam aprovados os itens acima, a Emissora e o Agente Fiduciário estão autorizados a praticar, em conjunto, 
todos e quaisquer atos e assinem todos e quaisquer documentos necessários para fins de formalização das deliberações tomadas nos itens anteriores; As matérias objeto da ordem 
do dia devem ser aprovadas por Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão). A Assembleia 
será exclusivamente por meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas habilitados que enviarem aos endereços ri@
triunfo.com e agentefiduciario@vortx.com.br; jsc@vortx.com.br, impreterivelmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ou 
seja, até 07 de maio de 2026, às 14hs. Não admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas Para participar da Assembleia 
Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, os Debenturistas deverão encaminhar à Companhia e ao Agente Fiduciário, os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
natural: documento de identidade reconhecido legalmente como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; (b) quando pessoa jurídica: 
os atos societários pertinentes que comprovem a sua representação legal (contrato e/ou estatuto social e/ou regulamento), acompanhados dos respectivos atos de eleição de seus 
administradores, todos devidamente formalizados e registrados perante os órgãos competentes; e (c) na hipótese de representação do Debenturista, instrumento de procuração, 
devendo a procuração conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a 
extensão dos poderes conferidos. As instruções gerais para participação na Assembleia Geral de Debenturistas, bem como os documentos atinentes à Ordem do Dia, encontram-se 
à disposição dos Debenturistas, na sede da Companhia, bem como nos seguintes websites: (i) da CVM (https://www.gov.br/cvm/); (ii) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.
b3.com.br); (iii) de relações com investidores da Companhia e (iv) do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor). Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos 
nesse edital de convocação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 07 de maio de 2026. Paulo Roberto Hanke, Diretor de Relações com Investidores.
 (16, 17 e 18/04/2026)

A.Life Entertainment Group S.A.
CNPJ nº 11.513.881/0001-60 - NIRE nº 35.300.375.653

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a Ser realizada em 27 De Abril De 2026
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser 
realizada no dia 27 de abril de 2026, às 9:00 horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Augusta, 3000, 
1º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, CEP 01412-100, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: - 
Em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”): 1) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2) Deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício de 2025. - Em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”): 3) 
Deliberar a reforma do estatuto social, especificamente para o fim de incluir no objeto social as atividades de bar, 
restaurante e outros serviços de alimentação e bebida; locação de espaço para eventos; serviços de alimentação 
para eventos e recepções; comércio varejista de produtos alimentícios em geral; fornecimento de alimentação 
preparada preponderantemente para consumo domiciliar; entretenimento e produção musical, com ou sem 
execução de música ao vivo. A documentação relativa às matérias da ordem do dia está à disposição para exame 
pelos Srs. Acionistas na sede da Companhia. A participação poderá ocorrer por representante legal ou procurador 
constituído há menos de 1 (um) ano, nos termos da Lei nº 6.404/1976. A assembleia será instalada e presidida pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, por membro indicado pelos acionistas detentores 
da maioria do capital social presente, conforme o Artigo 7º, §2º, do Estatuto Social. São Paulo, 15 de abril de 2026. 
Pedro Henrique Cristoforo Da Silveira - Presidente do Conselho de Administração. (16, 17 e 18/04/2026)

Wish Bossa Nova Empreendimentos S.A. 
CNPJ/MF nº 17.863.504/0001-38 – NIRE 35.300.457.161

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Acionistas
Serve a presente para convocar os acionistas da Wish Bossa Nova Empreendimentos S.A, inscrita no 
CNPJ sob o nº 17.863.504/0001-38 (“Companhia”), para participarem da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2026, às 11:00, em primeira convocação, e às 11:30, 
em segunda convocação, de forma exclusivamente remota, via videoconferência, conforme procedimento abaixo, 
a fim de deliberar e votar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas 
dos administradores e examinar, discutir e votar o Relatório Anual da Administração relativo ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2025; (ii) deliberar sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompa-
nhadas do relatório e parecer emitidos pelo Auditor Independente, relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2025, bem como a destinação dos resultados auferidos no referido período; e (iii) deliberar sobre 
a proposta de orçamento para o exercício social de 2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aumento 
de capital social da Companhia, no montante de R$ 4.699.923,88 mediante a emissão de 87.521.860 ações 
ordinárias, todas nominativas, com preço de emissão unitário de R$ 0,0537, nos termos do art. 170 da Lei das 
S.A, a ser integralizado no prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser um prazo menor, a ser notificado, pela 
Companhia aos acionistas, com 30 (trinta) dias de antecedência, conforme necessidade de caixa da Companhia. 
(ii) a alteração do endereço da sede da Companhia; (iii) com a aprovação do item (i), a alteração do Artigo 5º do 
Estatuto Social do Companhia e a consolidação do Estatuto Social; (iv) com a aprovação do item (ii), a alteração 
do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia e a consolidação do Estatuto Social. Ressaltamos que nos termos 
da cláusula 4.1.4 do Acordo de Acionistas da Companhia, a matéria constante no item (i) acima envolve uma 
Matéria Sujeita à Aprovação Qualificada dos Acionistas (conforme definido no Acordo de Acionistas), 
sendo necessário votos representativos de, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
votante da Companhia para sua aprovação. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente à distância 
e transmitida ao vivo na modalidade digital, por meio da plataforma de comunicação Teams. Para participar da 
Assembleia, o acionista deverá observar o procedimento abaixo indicado. O acionista poderá ser representado 
por outro acionista ou por advogado, mediante outorga de procuração com poderes específicos para votar 
as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo uma cópia da procuração e de documento de identidade 
do procurador ser apresentada fisicamente ou enviada ao e-mail juridico.consultivo@hsinvest.com, com 
pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do horário de início da Assembleia. • Procedimento para 
a Participação e Votação à Distância: a. Link de acesso à transmissão da Assembleia: [https://teams.
microsoft.com/meet/22207800068196?p=M34EHF3OVYocMeAT3G] (necessário copiar e colar o endereço 
eletrônico acima no navegador, para acessar a plataforma Teams). b. A participação e a votação do acionista 
(ou seu procurador) ocorrerão de forma remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível 
na plataforma Teams. c. Recomendamos que o acionista (ou seu procurador) acesse a plataforma Teams antes 
do horário de início da Assembleia para eventuais ajustes em sua conexão. d. Caberá ao acionista (ou seu 
procurador) providenciar sua estrutura adequada de internet e equipamentos que suportem transmissão de 
vídeo e áudio. Recomenda-se o uso de internet banda larga ou similar. e. A Assembleia será gravada para os 
devidos fins legais. • Documentos à Disposição dos Acionistas: Em conformidade com o Art. 7º, parágrafo 
único, da Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, segue anexo ao presente edital o boletim 
de voto à distância na forma do Anexo I, a fim de viabilizar o voto à distância de V. Sa. Como determina o art. 
9º da referida Instrução, caso V. Sa. opte por esta alternativa, deverá encaminhar o documento preenchido 
ao seguinte endereço postal: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1400, 13º andar, CEP: 04543-000, 
São Paulo/SP., e/ou o endereço eletrônico juridico.consultivo@hsinvest.com com, no mínimo, 5 (cinco) dias 
corridos de antecedência da realização da assembleia. São Paulo/SP, 15 de abril de 2026. Bruno Sampaio 
Greve – Presidente do Conselho de Administração e Diretor da Companhia. (16, 17 e 18/04/2026)

ELLAN S/A
Cnpj/Mf Nº 04.345.304/0001-41 – Nire 35.300.436.784

Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária
São convidados os senhores acionistas da Ellan S/A, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser reali-
zada às 15 horas do dia 28 de Abril de 2026, na sede social, na Rodovia SP 115/280, Km 3,2, Parque das Árvores, 
Boituva-SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Incorporação da empresa Ellan Móveis e Servi-
ços Ltda. Boituva, 14 de Abril de 2026. Stefan Roberto Stegmann - Diretor Presidente (14, 15 e 16/04/2026).

Caravelas Negócios Imobiliários S.A. 
CNPJ/MF nº 13.019.760/0001-92 – NIRE 35.300.386.817

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
da Sociedade, a ser realizada na sede social, à Avenida Presidente Altino, 603, em São Paulo-SP, no 
dia 24 de abril de 2026, às 9:30 horas, a fim de deliberarem sobre seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar 
conhecimento do Relatório da Administração, examinar e deliberar sobre as contas da Diretoria, o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (ii) Fixar a remuneração global anual da administração. (iii) Deliberar sobre 
aumento de capital social. São Paulo, 14 de abril de 2026. Angela Martins Guido Rios – Presidente 
do Conselho de Administração. (15, 16 e 17/04/2026)
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